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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 438, de 30 de novembro de 2011. 

Dispõe sobre afetação, denominação e oficialização de via pública . 

ARMANDO HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo com o 
aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 22 de novembro de 

2011, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar: 

Art. 1 º Fica afetada , passando à categoria de bem de uso comum 

do povo, destinada à implantação de via pública, a área nº 7, inserta na matricula 
sob nº 127.703 do 2° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, 
devidamente desafetada pela Lei Complementar nº 425, de 22 de junho de 2011 e 

transferida para a categoria de bem patrimonial disponível do Município. 

Art. 2° A área nº 7 da Matrícula sob nº 127.703 do 2° Oficial de 
Registro de Imóveis afetada como bem de uso comum do povo, destinada à 

implantação de via pública, apresenta a seguinte descrição: 

"Área 7, urbana, sem benfeitorias, do loteamento Jardim das Palmeiras, em 
Campo Limpo Paulista, SP, comarca de Jundiaí, com a área de 449,79 m2

., que 
assim se descreve: tem início no alinhamento da Rua Roque Valentim, com o lote 
1 da Quadra E do loteamento Jardim das Palmeiras, daí segue confrontando com o 
lote 01 da quadra E do jardim das Palmeiras com distância de 25,01 metros; daí 
deflete à esquerda e segue confrontando agora com os lotes 1 e 2 da quadra E do 
Jardim das Palmeiras com distância de 20,00 metros; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a propriedade de José Leite Carrilho com distância de 10,00 
metros; daí deflete à direita e segue confrontando com as Áreas 4, 5 e 6 com 
distância de 27,25 metros; daí deflete à direita confrontando com propriedade de 
Faustino Bizetto com distância de 35,00 metros ; daí deflete à direita e segue 
confrontando com a Rua Roque Valentim com distância de 7,32 metros, até o 

início desta descrição." 

Art.3° A área acima descrita, destinada como via ofici 
1 

das áreas 4, 5 e 6 do Jardim das Palmeiras, passa a ser denominada · 

Manoel da Costa. 

de acesso 
a Cláudio 

Art.4° A planta da atual situação da área e a Ma cula sob nº 

127.703, do 2° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Jundi í, integram a 

presente Lei Complementar . 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

Art.5º As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

Complementar correrão por conta do orçamen vigente. 

Art.6º Esta Lei Complemen ~ entra em vigor na data de sua 

publicação . 

ARMANDO HA !MOTO 

Prefeito Mu 1cipal 

~ 
Publicado na Secretaria de Administração e Finanças desta Prefeitura 

Municipal, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e onze. 

- - ( ( \ 

-~-..._:_...__, __ -=~-<:Õ:--<-:--<'- <.é- ..:C- ,- : _, 

Paulo Luiz Martinelli-~ 
Secretário 
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UJ'tfJ' ui1ue~eg1siru, qe 1muv.e1s, iiiuios e uucu1nenio~, 1 

Qvi· de Pes?oa urídica da Comarca de jundiaí - SP/ 

ÁR,'EA1.7, • urbain , sem 15'enj itorias, do lot~amento efARDJM DAS PALMEIRAS, 
em,Ca')'pçl Li. o Paulista, SP;-"l'omarca de Jyndial, com a ár~a de 449,7Bn)2., 
que assim se es§Jve: te\TI~rlicià naaliphamerta 1dâ RU,A\RO\:!UE VALENTIM, 
,com _9 lote _J/da ,Quadra E do loteo,mento Jardim das palmeiras, _dài- ~egue 
lc\)nfrontando e~ o late 01 da ~u9draj; do Jardim das Palmeiras·cam di~tância 

~
e 25,01: metros; daí deflete à ê!íquerda e segue ,confronta'!'do agora com os 
11t~s 1·~2~-q~a?r~dq1 .Jardim,J4·as Palmeiras com djst~pci~ de 20,UO, m,13tr~ .. s.; 
ili deflete a d,!_r~1ta e, segue confrontando com a propriédade dfj Jqsé L~1te 
Çaml~o com d1~tânc1a de 1 O,OQ metro)>; dai defleti à d.1reíta -e' segue 
confronteÚ)dO éortl_as Átear 4, 5 e !(c:om diktância de 27,25 metros; dai defl~te,;) 
direita confrontando C\)m proprieda<le1:ie:'fau§!in~ Sizetto cofn distância de 35,66 
metros; dai. deflete à iltrerta e seque confronl('n<fo com

1 
a Rua Roque Valen1im ( 

co~ oisiãncia de'i'-,32·metro.s, até oi~~'.\ desta descriçáa.#### 1 ) 

ROPRIETÁR~A ~~EFEITURA,MUN!ÇIPAJ DE CAMPO L!Mpô PAULISTA., 
inscrita no CNPJ ~ob n. 45.780.09510001-41

1 
con'f·s~de nj!._Avenida Adherbal da 

Costa Moreira, 255, Çentro, em Cam~o Limpo Paulista, SI'.#### ( "· \ 
-- / - - . / ( _____.. 

REG\STRO . ' IOR - m rkula n~m~ro 1232;\3.--feita ao;; 18 de ag'osto de 
20)0, s · ê;/Ítentia. nf _ sane Ap~cid~ Se-reQuln. Mat'.(culadq 

( ( n f'.1exan re Gallera,~!lrever>Íê). Junoia1, ]07 de 
'I'.>"-.<"'''"' ) (Jasf!Rpna1ÓChizct.ti) .. ~ ··.•; 

/ AV ~1"PRIGEM- ro)~çó!d~.; ~903" e 1 11os12oi1. 0i'1')óvel a()imail orlgi~árktdo: 
dêSmerTIQtamàntO .. --ábj~to ·da·· ma · . 123.233, desta seNentia, à,1 vistfi!·'··del 

·'·;'.~ 
'---, ,. 

-/ 

\ jequer' .. ta e~morial. Isenta de custas e de emolumen1os. Jut1diai, àrde 

ou! r ~· 201 _ :onfe[~~s~%ex~~~~;~aif:,i,:;~vo~~~~1~u Av~rbado ~ ~ 

( 
1 

\ 1/ \\ 
JOS RENATO CHIZOTTI, 2". OF CIA~ DE REGISTRO 

rDE lMÓVEls'OA COMARCA Dliô il_UNDIAl-SP 
CertJllca e dé fé q,ue a\ pres~nte cópliÍ é reprodlJção autbntlca 
da ficha de matricljia n". 12i'703, em conformi~ade com o a "go 
19 paragrafo 1 da Lei nº. 6015173. Prcjltocolo n". 286903. 
Guia rf'.1a212o11. Jundial,·BRl&..Outubrode2011. 
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